PROJETO DE LEI Nº 114/2018                              São Pedro, 14 de novembro de 2018.

Dispõe sobre a denominação do Espaço Artístico, situado entre o Museu e a Biblioteca Municipal, no Centro. 

DÚ SOROCABA, ADILSON DE JESUS, CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI, ROBERSON PEDROSA DE OLIVEIRA, ALBINO ANTUNES, GILBERTO VIEIRA DE MACÊDO, ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA E GIULIANO G. GUIROTTI ANTONELLI, Vereadores da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica denominada como “CLARISSA ZEZZA MATARAZZO” o Espaço Artístico, situado entre o Museu e a Biblioteca Municipal, no Centro, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do exercício correspondente, suplementadas, se necessárias.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 14 de novembro de 2018.
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